PROJETO DE LEIN® , DE 2023
(Do Sr. Fabio Macedo)

Altera a Lei n°® 11.340, de 7 de agosto de
2006, para incluir a violéncia obstétrica como
forma de violéncia doméstica e familiar, e

garantir a assisténcia a saude mental da
mulher vitima desse tipo de violéncia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° A O art. 7° da Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso:

VI - a violéncia obstétrica, entendida como qualquer conduta que
configure o abuso, a negligéncia ou a falta de atencdo que acontece
durante o cuidado pré-natal, o parto e o poés-parto, incluindo acdes
fisicas, emocionais ou verbalmente abusivas, bem como aquelas que
ndo respeitam o direito das mulheres a informagéo, ao consentimento
informado, a privacidade e a dignidade.”

Art. 2° O 84° do artigo 9° da Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006, passa a
vigorar com a seguinte redacao:

8§ 4° Aquele que, por acdo ou omissado, causar lesdo, violéncia fisica,
sexual ou psicoldgica, dano moral ou patrimonial e violéncia obstétrica a
mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive
ressarcir ao Sistema Unico de Satide (SUS), de acordo com a tabela
SUS, os custos relativos aos servicos de saude prestados para o total
tratamento das vitimas em situacdo de violéncia doméstica e familiar,
recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saude do ente
federado responsavel pelas unidades de saude que prestarem o0s
servigos. (NR)

Art. 3° Fica assegurada a assisténcia a saude mental e emocional da mulher,
gue compreende o0 apoio psicologico, terapia, tratamento de transtornos de
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ansiedade e depressao, bem como uma abordagem holistica e multidisciplinar
com o intuito de ajudar a superar o trauma e prevenir problemas de saude mental
a longo prazo.

Art. 4° A assisténcia a mulher em situacdo de violéncia obstétrica, conforme
estabelece o caput, sera prestada de forma articulada e conforme os principios
e as diretrizes previstos na Lei Organica da Assisténcia Social, no Sistema Unico
de Saude, no Sistema Unico de Seguranca Publica.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

JUSTIFICACAO

O objetivo deste projeto de lei é incluir a violéncia obstétrica como uma
forma de violéncia doméstica e familiar na Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006,
também conhecida como Lei Maria da Penha, e garantir assisténcia adequada a
mulher vitima deste tipo de violéncia.

A violéncia obstétrica é definida como qualquer conduta abusiva, seja ela
fisica, verbal ou psicoldgica, praticada por profissionais de saude durante o pré-
natal, parto, pés-parto e aborto, que cause danos fisicos e emocionais a mulher.
Infelizmente, essa pratica ainda € comum em muitos paises e pode levar a
complica¢cBes graves, como depressao poés-parto, traumas psicolégicos e até
mesmo morte materna.

Assim, este projeto de lei visa proteger as mulheres contra esse tipo de
violéncia, tornando-a uma forma de violéncia doméstica e familiar, garantindo-
lhes assisténcia adequada e especializada no Sistema Unico de Salde. Isso
inclui, além de outros direitos, o acesso a servicos de saude que respeitem a
autonomia da mulher, o direito de escolha e o respeito a sua dignidade.

Ademais, € importante lembrar que a violéncia obstétrica é uma violagcéo
dos direitos humanos e uma forma de discriminacdo de género, que afeta
principalmente as mulheres mais vulneraveis, como aquelas de baixa renda, com
menor escolaridade ou pertencentes a grupos étnicos marginalizados. Portanto,
é fundamental que medidas como essa sejam tomadas para coibir essa pratica
e garantir a saude e a seguranca das mulheres em todas as fases da gestacao,
do parto e pés-parto.

Por fim, com essa medida, esperamos que a Lei Maria da Penha possa
ser mais efetiva na protecdo das mulheres contra todas as formas de violéncia
doméstica e familiar, incluindo a violéncia obstétrica, e que as mulheres possam
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ter uma assisténcia digna e respeitosa durante todo o processo de gestacao,
parto e pos-parto.

Pedimos, entéo, que os ilustres Parlamentares votem pela sua aprovacao.

Sala das Sessodes, 09 de marco de 2023

Deputado Fabio Macedo
(Podemos/MA)
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